
CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DIsTRIBuIcAo j 
CEMIG DIsTRIBuIcAo S.A. E UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES, DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI. . . 

'MODELO: V14110/2016 
CRD 006/2016 . . 

. . cLAssIFcAcAo: CONFIDENCIAL 

I. 
.. CONTRATO DE USO DO SISTEMAbE DIsTRIBulcAo, DE 

CONSUMIDOR DO GRUPO. A, suBMETIDO  A LEI 8.666/93, 
MODALIDADE TARIFARIA VERDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
CEMIG DIsTRIBuIcAo S A E UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 

• VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURi 

Contrato 5008941178/2018 

PN 7000015301 - INsTALAcAo 3010370715 

I De urn lado a CEMIG DISTRIBUIcAO S A doravante denominada simplesmente CEMIG D cOrn sede no Municipio de 
Belo Horizonte Estado de Minas Gerais na Averiida Barbacena no 1219 230  andar - parte I Bairro Santo Agostinho 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.981 180/0001-16, neste ato representada, nos termos doseu Estatuto Social, por seus 
representantes legais, ao final assinados; e . 

II De outro lado a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI doravante denorninada 
sirnplesrnente ACESSANTE corn sede no Municipio de Teofilo Otoni Estado de Minas Gerais na Rua Cruzeiro 01 
Bairro Jardim Sao Paulo inscrita no CNPJ/MF sob n° 16888315/0002 38 neste ato represertado por Gilciano Saraiva 
Nogueira corn I M 6.512.600  e CPF 006584236 73 nos termos de seus Atos Constitutivos ao final assinados 

denominadas tamb(?m PARTE quando uma delas for mencionada individualmente ou PARTES quando rnencionadas 
em conjunto, . . . . . 

Considerando qué: 

A CEMIG D e concessionária de servico püblico de distribuicao de energia el(§trica, que qpra e rnantérn 0 SISTEMA DE 
DISTRIBUIçAO; •. . 

d ACESSANTE e responsável por unidade consumidora do Grupo A corn nIvel de tensä inferior a 230 kV, cujas 
instalacoes serao conectadas ao SISTEMA DE DISTRIBUIQAO 

0 uso dos sistemas eletricos de distnbuicao baseia se nas leis n° 9 074/95 n° 9 427/96 n° 9 648/98 n° i 0 438/02 e n° 
10.848/04; nos IDecrétos n° 2.003/96, n° 4.562/02 e n° 5.163/04; na resolucao ANEEL no 4.14/10; e demais normas e 
legislacoes pertinentes em virtude das quais 0 acesso ao SISTEMA DE DIsTRiBuiQAo é garantido ao ACESSANTE e 
contratado separadamente da cornpra e venda de energia elétrica 

• d) Conforrne o art. 61, inciso I da Resbluçao ANEEL n° 414/10, os consumidores .reponsaveis por unidades 
consurnidoras do :Grupo  A corn nIvel de tensão infenor a 230 kV devern celebrar contràtô de uso do SISTEMA DE 
DisTRieuicAo - CUSD;: . • . • • • • 

tern entre si, justo e. acordado, celebrar o presente CONTRATO de Uso do SISTEMA DE DiSTRiBUIcAO - CUSD, doravante 
denominado simplesmente CONTRATO conforme Os seguintes termos e condiçoes 

CLAUSULA ia  OBJETO 

I I Constitui objeto do CONTRATO o estabelecimento das condicoes procedimentos direitos e obrigacoes das 
PARTES que regularao a conexao das instalacoes da unidade de consurno do ACESSANTEaoSiSTEMA DE DisTRiBuicAo 
operado pela CEMIG.;D e 0 uso desse Sisterna de Distribuicao pelo ACESSANTE em sua unidade inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 16888315/0001 57 na Rua Cruzeiro 106 Bairro Jardim Sao Paulo Cep 39803 371 situada no Municipio de 
Teofilo Otoni, Estad.a de Minas Gerais, na tensâo contratada de 13,8 W. . . . 

CLAUSULA 2a  VIGENCIA E DA puBLIcAcAo 

2.1 0 CONTRATO, aposassinado pelas partes, entrará em vigor na.data de sua publicacaopela ACESSANTE, assim 
permanecendo pelo periodo de 12 (doze) rneses. • . . 

Este prazo será autornaticarnente prorrogado por rnäis 12 (doze) rneses, e assirn sucessivamente, ate 
urn total de 60 (sessenta) rneses se, ate 180 (cento e oitenta) dias antes do término de cada periodo, o 
ACESSANTE nao comunica a CEMIG D por escrito sua rntençao em contrário 
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2 1 2 Apos a publicaçao a ACESSANTE deverá devolver a CEMIG D 01 (urna) via do CONTRATO 

CLAUSULA 3a 
- REQUISITOS ADICIONAIS DA LEI 8 666/93 

3.1 0 ACESSANTE se sujeita a Lei de Licitacoes e Contratos e celebra o presente instrumento em conformidade corn 
1.0 ato 013/208; que autonzou asua lavratura; 

11.0 processd.de dispensa ou inexigibilidade de licitacão, nümero 23708.000087/2018-91; 

III 0 termo de dispensa ou inexigibilidade da licitacao ao qual o CONTRATO se viricula e 

0 crédito pelo qual correrá a despesa corn a indicacao da classificacao funcional prograrnática e da categona econôrnica 
conforme espécifidado .pelo ACESSANTE Nafureza da .despesa: 339039. Programa ;de Ttabalho: 109193 Fonte do 
Recurso 0810000000 

CLAUSULA 4a  MONTANTE DE USO 

4.1 A CEMIG D assegura ao ACESSANTE o atendimento dos MUSD contratados indicados a seguir 

INIClO DO USO 
MUSD  

Etapa Unica . 1000 KW:.. 

4.2 Periodo déTe$tes . 

Nos termos da:legislaçao  vigénte e corn o propOsito de perrnitir.a adequacao dos MUSD contratados e a escoiha da 
modalidade tarif.aria; será concedido ao ACESSANTE, 01 posto tarifário, urn perfodo.de  testes a partir da data de inIcio 
de vig(ncia dos: MUSD contratados para cada etapa, corn duraçao de 3 (trés) ciclos consecutivos e completos de 
faturarnento, nas situacOes seguintes: . . 

a)Inicio do fornecirnento 

b)Mudanca para faturarnento aplicável a unidades consurnidoras do grupo A cuja opcao anterior tenha sido por 
faturarnento do grupo B 

c)EnquadrarnentonamOdalidade tarifãria hoáriä azul; e . . .. 

d)Acrescirno de MUSD contratado do poto tarlfário major que 5% (cinco POI cento) do MUSD contratado  na etapa 
anterior.  

4.2.1Quando do enquadramento na rnodalidade tarifária horária azul, o periddo de testes abrangera 
si excluvarnente o MUSD contratado para o posto tarifário ponta. . 

4.2.2 Durante a Periodo de Testes, rnediante aviso por escrito a CEMIG D, o ACESSANTE podera solicitar 
novos aurnentos de MUSD  e, ao final desse perlodo, poderá solicitar reducao ate 50% (cinquenta por 
cento)do .MUSD adicional ou inicial contratado, desde qUe, nos casos de acréscimo, o novo MUSD seja 
superipr a 105% (cento é cinco por cento) do MUSD contratado na etapa anterior; 

.:.4.2.2.1 Os novoé aurnentos de MUSD previstos no item 4.2:1 aóir*adeverâo ser submetidos 
previamente a apreciacao da CEMIG D, corn vistas a verificaçao da ñecessidade de adequacao do 
sisterna elétrico observados as procedimentos previstos no item 5.1  do CONTRATO 

42.2.2 Caso tenhasido necessaria a exeäUçâo de obras no sisteniaeletiico da CEMIG D para 
disponibilizacao dos Montarites de Uso contratados na etapa objeto do periodo de testes a reducao 
do MUSD prevista no item 42.1 acirna deverá ser precedida de uma revisão do Encargo de 
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CONTRATO DE Uso DO SISTEMA DE DIsTRIBuIcAo 
CEMIG DIsTRiBuicAo S.A. E UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO  

JEQUITINHONHA E MUCURI. stibuçao S,A.. 

MODELo: V14/1012016 
CRD 006/2016 cLASSIFIcAcAo: CONFIDENCIAL 

Responsabilidade da Distribuidora - ERD corn 0(s) novo(s) valor(es) do(s) MUSD definido(s) pelo 
ACESSANTE A efetivaçao dos novos valores de MUSD definidos spmente sera valida apos 0 
ressarcirnento pelo ACESSANTE a CEMIG D do diferencial do ERD recalculado em relaçao ao ERD 
definido corn os MUSD anteriores 

4 2 3 Findo o Periodo de Testes sem que o ACESSANTE manifeste sua intencao de adequar os valores dos 
MUSO perrnanecerão em vigor, parà todos os efeitos, os valores indicados no itérri4.•l. do CONTRATO. 

4 2 4 Durante o Periodo de Testes deverflo ser observadas as condiçoes seguintes 

a) 0 MUSD Faturável de que trata o item 7.3 do CONTRATO será igual ao maior valor entre o MUSD 
registrado e o MUSD contratado na etapa anterior 

b)Aplica-se acobrança por ultrapassagern de MUSD confonne disposto no item 7.3 do CONTRATO quando 
os valores de MUSD registrados excederem o somatôrio de: 

• 1.0 novo MUSD contratado; é 

11.5% (cinco por cento) do MUSD da etapa anterior; e 

1II.30% (trinta por cento) do MUSD adicional. 

4.2.5Asubstituic5o de contratos determinada pela Resolucao Normativa ANEEL .7.14/2016 não gera direito 
ao perlodo de testes descrito no item 4.2 deste CONTRATO para o ACESSANTE. 

4.3 Posto tarifario ponta 

Para fins do CONTRATO ,.o posto tarifario ponta compreende o periodo diário entre as 17 horas e 00 rninuto e as 19 
horas e 59 rninutos corn excecao feita aos sábados dorningos terça feira de carnaval sexta feira da Paixao Corpus 
Christ! e os seguintes feriados: 01 de janeiro - Confraternizacao' Universal; 21 de abril - Tiradentes; 01 de rnaio - Dia do 
Trabalho 07 de setembro - Independencia 12 de outubro - Nossa Senhora Aparecida 02 de novembro - Finados 15 de 
novembro - Proclarnaçao da Repüblica; e 25 de dezernbro - Natal. .: 

4.3.1A ANEEL pode autorizar a aplicacao de diferentes postos tarifários ponta para a CEMIG D em 
decorrência das caracterIsticas operacionais de cada subsistema elétrico ou da necessidade de estimular a 

ca rnudando,perfil de carga de unidades consurnidoras, considerando as seguintes condicoes: 

a) A definição de urn posto tarifário ponta diferenciado para cada subsisterna elétrico corn adesao compulsOna 
dos consurnidores atendidos pela modalidade tarifária horária e 

b)A definicao de urn posto tanfário ponta especifico para deterrninadas unidades cc?nsumidoras  desde que 
anuIdo pelos consumidores. 

. 

4.3.2 Durante o horário de verao, decretada pelo Governo Federal,o posto tarifario,ponta será alterado para 
o intervalo compreendido entre 18 horas e 00 rninuto e 20 horas e 59 minutos. 

CLAUSULA 5 REVISAO DO MUSD 

5.1 Contratacaó de MUSD Adicional 

Se na vigencia do CONTRATO o ACESSANTE necessitar de MUSD adicional aquele assegurado pela CEMIG D 
conforme descrito no item 4 1 o ACESSANTE deverá solicitá lo previarnente por escrito para análise e deftnicao das 
condicoes de atendirnento ficando a concessao condicionada 

a)A disponibilidade no sistema elétrico da CEMIG D para atender ao aurnento solicitado pelo ACESSANTE 

b)Ao atendirnento a legislacao especifica quando houver necessidade de implementagao de obras no sistema el(§trico da 
CEMIG D; H : 

c)A adirnplência dos cornpromissos financeiros e dernais comprornissos contratuais e técncos do ACESSANTE corn a 
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CEMIG D; . . . . 

d)A celebracao de terrno aditivo ao CONTRATO, através do qual o MUSD adicional passara :a integrar, para todos os 
efeitos, o MUSDcóntratado pelas PARTES. . . 

5.1 .1 A CEMIG D deverá, no prazo estabelecido nalegislaçao vigente,contado.da data do recebimento da 
solicitaçâo de aumento do MUSD, informar, ao ACESSANTE as condicOes necessárias para atendimento 
desses montantes disponibdizando ao ACESSANTE quando da necessidade de obras as informacoes 
técnicas cornerciais e os parametros adotados nas avaliacoes em conformidade Corp.  a IegisIacao vigente 

5.2 Reducao de MUSD 

O ACESSANTE: pbderá solicitar reduçao dos valores de MUSD contratado, sendo necessário se pronunciar por escrito a 
CEMIG D corn antécedéncia minima de 90 (noventa) dias em relacão a data a partir da qual deseja a alteracao, sendo 
vedada mais de:ürna reduçao em periodo de 12 (doze) meses. . 

5.2.1. A reducao do MUSD contratado nao dispensa o ACESSANTE de ressarcir o valor nao arnortizado dos 
investimeñtos efetuadospela CEMIG D em seu SISTEMADE DisTRlBuIcAO, retàtivosao cálculo do encargo de 
responsabilidade da distribuidora visando a conexao das instalaçoes do ACESSANTE nos termos da 
leg islaçao vigente 

5 2 2 A CEMIG D deverá ajustar o CONTRATO a qualquer tempo sempre que solicitado pelo ACESSANTE 
devido,à implementacão de medidas de eficiência energética, assim  como a ..instalaçao de micro ou 
minigeração.distribuida, confornie regularnentacão especifica, que resultememreducao do MUSD contratado, 
comprovavel pela CEMIG D; bbservando o disposto no subitem 5.2.1 do CONTRATO acerca do 
ressàrcimento dos investirnentos realizados e nao arnortizados durante a vigéncia do. CONTRATO relativos ao 
calcuto. do encargo de responsabilidade da distribuidora. Os projetos de eficiênciä energética deverão ser 
apresentaclos a CEMIG D antes de sua irnplementacão. 

CLAUSULA 6a  MEDIçAO E LEITURA DO MUSD 

6.1 Leitura dos Medudores 

A CEMIG D procederá mensalmente a leitura dos medidores de kW kWh e kVArh Os valores de MUSD serao 
integralizados em intervalos de 15 (quinze) minutos por posto horário se for o caso 

6.2 Acesso as tnstalaçoes 

0 ACESSANTE consentirá, a qualq rn uer tempo, que representantes da CEMIG D, devidaente credenciados, tenham 
acesso as instalacOes elétricas de sua propriedade, especialmente a sua subestacão abaixadora, e fornecerä çs dados e 
informacoes qué forern solicitados sobre assuntos pertinentes ao funcionamento dos aparelho instalacoes que estejam 
ligados a rede elétrica. A CEMIG D se compromete, porérn, a respeitar as orieritacoes do ACESSANTE quanto ao acesso 
as suas instalaçoes elétricas 

6 2 1 Sem prejuizo das demais penalidades previstas no CONTRATO em caso de impedimento de acesso 
as instalaôes elétncas do ACESSANTE, a CEMIG D podera proceder a .désconexão da unidade do 
ACESSANTE do SISTEMA DE DISTRIBUIcAO 

CLAUSULA 7a  coNDIcOEs FINANCEIRAS 

7.1 ENcARGOSDEUSO DO SISTEMA DE DlsTRiBuicAo 

A partir do iniciodOuso do SISTEMA'DE DisTRlBui(;Ao previsto na Cláusula 3a deste CONTRATO, o ACESSANTE pagara a 
CEMIG D os ENCARGOS DE Uso DO SISTEMA DE DisTRiBuiQAo, que serão calculados por meio da seguinte equaçao: 

Enc = TUSDfio xMUSD + (TUSDenc p x EM p + TUSDenc fp x EM fp) 

Ond..  

Ehc -. £NCARGO DE Uso DO SITEMA DE DisTRiBuicAo mensal, em R$; 
TUSDfio— TUSD fib, modalidade tarifária verde, em R$/kW;  
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MUSD—MUSD faturável, em kW; 
TUSEnc p — TUSD encargos, modalidade tarifária verde, posto tarifário ponta, em R$/MWh; 
EM p Energia medida no posto tarifário pontä, em MWh; 
TUSDen fp — TUSD encargos modalidade tarifaria verde posto tarifarto fora ponta em R$/MWh 
EM fp -Enérgia medida no posto tarifário fora ponta em MWh." 

Todos os tributos relativos ao objeto do CONTRATO serâo automaticamente aplicáveis a fOrmula de cálculo dos 
ENCARGOS DE USDDOS1STEMA DE DISTRIBUIçAO, conforme le9islaç5o vigente. 

7.2 Tarifa 

o cálculo dos ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE DisTRiBuIcAo será realizado de acordo corn alegislacao vigente para a 
MODALIDADE VERDE, subgrupo tarifário THS VERDE. I 

7.2.1 Os valores dos ENCARGOS DE Uso DO SISTEMA DE DISTRIBUIQAb serão atualizados conforme a IegisIacao 
pertinerite, dispensando.a celebracao de Termo Aditivo ao CONTRATO. 

7.3 DeterminacäO do MUSD Faturãvel 

O MUSD faturável no ciclo de faturamento, em cada posto tarifário, será o major entre os valores definidos a seguir: 

a)O MUSD registrado; .. • 

b)O MUSD contratado em vigOr, conforme Cláusula 31  deste CONTRATO. 

7.3.1 Ultrapassagem de MUSb Contratado 
Quando o MUSD registrado for superior a 105% do MUSD contratado, a titulo de cobranca por ultrapassagem, 
deve:ser aplicado a parcela do MUSD registrado superior ao MUSD contratado. urn valor de referência 
equivatente aduas vezes as parcelas de poténcia da TUSD aplicavel ao ACESSANTE, sem a incidência de 
eventuais descontos. 

7.4 FATOR DE POTENCIA • 

O ACESSANTEleverá opérar suas instalacoes elétricas de maneira que o FATOR DE POTENCIA esteja em conformidade 
com a Iegislacao' vigente. Entretanto, ressalvadas as alteracOes na legislacao, o lirnite min.imo permitido será de 92% 
(noventa e dois por cento) em cada posto tarifário. Aos montantes de energia elétrica e demandade potencia reativos que 
excederem 0 lirnite permitido, aplicarn-se as cobrancas estabelecidas nos arts. 96 e 97 da Resolucao Normativa ANEEL 
n.° 414/10, a serern adicionadas ao faturamento regular de unidades consumidorasdo grupo.A, incluidas aquelas que 
optarem por faturamento com aplicacao da.tarifa do grupo B nos termos do art. 100 da citada Résolucâo. 

7.4.1 A responsabilidade financeira para adquirir e instalar os equipamentos necessários a adequacao do 
FATOR DE POTENCIA caberá ao ACESSANTE. • • 

7.4.2Nos termos da legislacão vigente seré concedido um periodo de ajustes para adequacao do fator de 
potêncià, com prazo de duracão de 3 (trés) ciclos completos de faturamento no inIcO do fornecimento, no qual 
a CEMIG P inforrnará ao ACESSANTE os valores de energia e poténcia reativas èxcedentes, sern efetuar a 
cobrailca S • • • 

S 
 

7.4.3 A substituicao de contratos determinada pela Resolucão Normativa ANEEL 714/2016 nâo gera direito 
ao periodo deajustes para adequacão do fator de potenciadescrito no item 7.4.2 acna para o ACESSANTE. 

CLAUSULA 8a 
- IDENTIFIcAcAo E CAPACIDADE DE CONEXAO DO PONTODE ENTREGA 

8.1 As lNsrALAcOEs DE CoNExAo, o PONTO DE ENTREGA E A LocALizAcAO DO SMF, objeto do CONTRATO, estão descritos 
na tabela abaixo: • S 

DESCRIcAO. S • 

PONTO DE ENTREGA • Na linha de Distribuicao da SE de- 
TOTU13 - chave fuslvel no  20168. 
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Dentro da Subestaçao particular :em 13,8 Ky do 

. 
• . . Campus UFVJM de Teofilo Otoni. 

8.2 0 Ponto deEntregà deverá estar dimensionado, a partir do inlcio do uso, para uma Capacidade de Conexâo igual ao 
MUSD Contratado efinido na Cláusula 38  deste CONTRATO, sendo a energia elétnca disponibilizada em corrente 
alternadatrifasià; :frequência de60 Hz etensão contratada definida no item 1.1 deste CONTRATO. 

8.2.iPara atendimentó aos MUSD estabelecidos no .CUSD, será necessária a exècucao de obra no sistema 
elétnco de distribuição conforme determina a Resoluçao Normativa ANEEL n 0  414/10 0 Quadro 1 abaixo 
apresenta;para essa.obra, o encargo de responsabilidade da distribuidora— E-Dè.a participacao financeira 
do cärisümidor - PFC, baseando-se em um MUSDERD de 750 kW, conforme contrato de obra n° 1100972710: 

I : Descriçâo , 

- 

- •.-. Valor(R$) 
I 

Encargóde responsabilidade da distnbuidora - ERD 185.109,68 

Participacao financeira do consumidor - PFC . 
•

0 

0,0,05 

de 
responsabilidade da CEMIG 0 serao suspensos, qUanao: .. 

... 

Ló interessado nao'apresentar as informacôes sob sua responsabilidade; 

II.Cumpndãs todas as exigencias legais, nâo for obtida licenca, àutorizaçâo ou aprovacao de 
autoridadé competente para execucao das obras; •' 

.'. 
. . 0 

III.Nao for obtida a servidäo de passagem ou via de acesso necessâria aexecucao das obras; ou 

IV.Ern casos fortuitos ou de forca major. . 

0 

1.2.1.2 Os prazos continuam a fluir depois de sanado o motivo da suspensão. 

8.2.2.:0correndo qualquer violacão da Capacid'ade de. Conexâo, as PARTES comprometem-se a avaliar a 
necessidade de implementarajustestécnicos necessariospara adaptar as instafacoés envolvidas e atender ao 
novo: valor de Capacidade de Conexáo. 

 

8.2.3Cas'o .0 ACESSANTE tenhanecessidade de alterar a CAPACIDADE. DE CoNEAo, um novo procedimento 
de acesso, conforme estabelecido no PRODIST, devé.ier instruldo pelo ACESSANTE perante a CEMIG D, 
que déverá, no prazo previsto no PRODIST e na Iegislaçao pertinente, infomiar àô AESSANTE as condicoes 
necessarias para atendimento a nova CAPACIDADE DE CONEXA'O, disponibiliiarido-Ihe, quando da necessidade 
de otras, as informacoes técnicas e Os parâmetros adotados nas avaliacaes.  

8.2.4 As PARTES acordam desde já que qualquer acordo firmado entre as mésmas, relativo as negociacôes 
advindas de adequacoes na CAPACIDADE DE CONEXAO, conforme itens 8.2.1 e8.2-.2 serão condicionados a 
celebracâo de Termo Aditivo ao CONTRATO 

CLAUSULA 9a  tNSTALAcAO E AFERIGAO DO SISTEMA DE MEDIcAo DE FATURAMENTO 

9.1 0 SMF deverá ser implementado conforme as determinacoes do PRODIST no que diz respeito ao projeto 
especificacOes,-.afe.ricao, instalacao, adequacao, leitura, .inspecão; opracão e manutençao da iedicao, sendo as suas 
condiçoes técnicàs e financeiras tratadas na ClausUla 108  deste CONTRATO. - 

9.2 0 Sistema'de.Medicao de Faturamento deverá ser instalado de modo a pemiitir.o livre'e14ci1 acesso as instalaçoes 
da Unidade Consumidora por funcionarios Cu prepostos credenciados da CEMIG D para a- realizacao de atividades de 
leitura, inspeçao- ernanutericao dos equipamentos de medicao. •. 
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9.3 A CEMIG D se responsabiliza tecnicamente por todo o SISTEMA DE MEDicAo DE FATURAMENTO e pela operaçao 
manutençao do referido sistema incluindo as custos de eventual substituicao ou adequacao 

9 3 lSao de responsabilidade da CEMIG D os custos incorridos para a implantaçao do medidor principal e 
dos translormadores de instrumento 

9.3.20 ACESSANTE, se consumidor Iivre ou especial, ressarcirá a CEMIG -D dcustos para aquisição 
implaritàcao do medidorde retaguarda e do sistema de comunicaco de dàdos. 

9.3.3.AOACESSANTE, se consumidor livre Cu especial, é facultada a instalaçaodo medidor de retaguarda 
para copor o SMF de novas conexoes ao sistema de distribuiçao ebservando que m a opçao pela instalaqAo 
obrigará ao consumidor .os.  custos de eventual substituicao ou adequacao a que alude o item 9.3 deste 
CONTRATO 

9.4 o  SISTEMA DE MEDIQAO DE FATuRAMENTO sera aferido pela CEMIG D cabendo ao ACESSANTE o direito de 
acompanhar todas as afericoes e exigir os certificados de exatidao dos padroes de comparaçao 

9 5 0 ACESSANTE poderá a qualquer tempo solicitar afencoes extras desde que se responsabilize pelo pagamento 
das eventuais despesas corresponderites no caso do equipamento d'e.medicâO ter sido aferido:em conformidade com os 
limites de erro pernhitidos .pelas normas vigentes da ASSOCIA(;AO BRASILEIRA DE NORMAS TEcNIcAs (ABNT). 

9.6 Exceto se deoutra forma ficar estabelecido pela legislacao vigente, serão aplicaveis aos.equipamentos de medicao 
C seguinte: 

Os equipamentds de mediçâo ficarão sob a guarda do ACESSANTE, 0 qual será responsavel, na qualidade de 
depositário a titulo gratuito pela sua custodia nao podendo iintervir nem deixar que outros intervenham no seu 
funcionamento 6.  r'iao ser os prepostos da CEMIG D devidamente credenciados 

Qualquer avarià ou defeito que venha a ocorrer nos equipamentos de mediçao constatádo pelo ACESSANTE deverá 
ser comunicado imediatamente a CEMIG D; 

0 ACESSANTE responderá pelos danos causados aos equipamentos de medicao, decorrentes de qualquer 
procedimento irregular ou deficiência técnica na unidade consumidora. 

CLAUSULA 10a 
- PAGAMENTO DOS SERVIOS PRESTADOS 

10.1 As atividades de operacao e rnanutencao das lNsTALAQOEs DE.  CONEXAO e dos equlpamentos do SISTEMA DE 
MEDIçAO DE FATURAMENTO do ACESSANTE, que, confomie regulamentacôes especificas façarn parte da concessäo da 
CEMIG D serao prestadas de forma nao onerosa confomie definido no PRODIST e legislacao viente 

10.2 os custos.incorridoa corn operacao e rnanutencao do sistema de comunicacâo dedadOs dos consumidores, se 
livres e especiais, devidamente comprovados, serão repassdOs pela CEMIG D ao ACESSANTE, sem nenhum 
acréscimo na forma de ENCARGOS DE CONEXAO 

CLAUSULA 11a 
- coNDIcOEs DE COBRANcA E PAGAMENTO 

11.1 0(s) docurnento(s) fiscal(is) previsto(s) na legislacâo vigente, o(s) respéctivo(s) docUrnehto(s) de cobranca e os 
dados utilizados nbs cálculos dos ENCARGOS DE Usa oo SISTEMA DE DisTRIBuIQAO serâo apresentados pela CEMIG D ao 
destinatario indicado pelo ACESSANTE, através de meio eletrônico, corn pelo menos 10 (déz) dias üteis de antecedência 
a data limite do vencimento constante do documento de cobrança 

11 2 No caso de atraso na apresentacao dos referidos documentos por motivo imputável a CEMIG D a data do 
vencimento será automaticamente postergada por prazo igual ao atraso verificado 

11.3 0 ACESSANTE aceitaré o envio das cOpias da nota fiscal e do doäumentb de cobranca por intermédio de fac-
sImile ou melo eletrônico, sendo aplicável o prazo previsto no item 11.1 . A.CEMIGD encäminharé os documentos 
originais ate a data do vencimento. 
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11.4 0 docurnento. de cobrança poderá sèr liquidado em qualquer banco ou agente conveniado. Caso a data limite de 
vencimento naoseverifique em um dia Util no MunicIpio da práca de pagamentO.do  documento de cobranca, o 
pagamento poderá'ser efetuado no primeiro .dia Util subsequente. . . 

11.5 Eventuais despesas financeiras decorrentes do pagamento em atraso correrao por conta do ACESSANTE 

11.6 Todos ospagamentos devidos peloACESSANTE deverão ser efetuados livres de quaisquer onus e deduçOes nao 
autorizadas. ........ . . .. . . .. 

11.7 As divergencias eventualmente apontadas na cobranca nao afetarão os prazos para pagamento do documento de 
cobrança, nos montantes faturados, devendo a diferenca, se houver, ser compensada em nota fiscal e docurnento de 
cobranca subsequerites, podendo, de comum acordo entre as PARTES, ser compensada no prOprio mês. 

11 .7.1 . Sabre qualquer sorna contestada que venha posteriormente a ser acordada ou definida como sendo 
devidapôr urna das PARTES, aplicar-se-a o disposto no item 12.1 da Cláusula 12aexcetuandose  a multa. Os 
juros incidirão desde a data do vencimento ate a data do pagamento. 

CLAUSULA 12a  MORA NO PAGAMENTO DOS ENCARGOS E SEUS EFEITOS 

12.1 Ficara caracterizada a mora quando o ACESSANTE por sua culpa deixar de liquida( qualquer das cobrancas 
devidas, nos termos do CONTRATO, de forma integral ate a data de seu vencimento. No càsdde atraso no pagamento 
pelo ACESSANTEde qualquer soma decorrente das cobrancas ernitidas com base no CONTRATO, sobre os valores das 
importâncias devidas incidirão acréscimos calculados sequencialmente conforme o diposto abaixo, sucessiva e 
cumulativamente:....... . . . 

a)Multa de 2% (dois por cento) 

b)Juros de mora.equivalentes a 1% (urn por cento) ao mês, calôuladOs pro rata die, pelo perlodo cornpreendido entre a 
data de vencirnento e a data do efetivo pagamento inclusive 

c)Atualizacao moetária, calculada pro rata die pela variacao do INDiCE, pelo pérIódocompréendido entre a data do 
vencimento e a data do efetivo pagamento inclusive sendo que para periodos em que nao haja divulgacao oficial do 
INDiCE será adotado o valor correspondente ao INDiCE do mes anterior 

12.2 Para os efeitos da aplicacao da atualizacao referida no subitem anterior, será considerada nula qualquer variaçâo 
mensal negativado INDICE. . . . 

CLAUSULA 13a - SUSPENSAO DO. FORNECIMENTO 

13.1 ObservacLas.as disposicOes.disciplinadas na legislacao vigente e sem prejuIzo das.demais penalidades neste 
CONTRATO, a :cEM!G D podera suspender o fornecimento de energia elétrica e, consequentemente, a disponibilizacao 
da energia elétnca ao ACESSANTE nas seguintes hipOteses 

a) De imediato quando 

l.Constatada ligacao clandestina que permita a utilizacao de energia elétrica,sem que haja relacao de 
onsurno corn a CEMIG D; 

. 

:.11.constatado o fornecimento de energia elétrica a terceiros por aquele que não tenha outorga federal 
para distribuição de energia elétrica, interrompendo a interligacao correspondente, ou havendo 
impossibilidade técnica, suspendendo o fornecimento da unidade .ôonsumidora da qual provenha a 
interligacao; . 

111.Constatada deficiência técnica ou de segurancà na unidade consurnidora que caracterize risco 
iminente de danos a pessoas bens ou ao funcionamento do Sistema de Distribuicao 

IV 0 ACESSANTE deixar de submeter previamente o aumento dos .rnontantes a apreciacao da CEMIG 
P, quando caracterizado que o aumento de carga prejudica 0 àtendimento a outras unidades 
bohsumidoras;. .. . . 
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VConstatada a pratica de procedirnentos irregulares, nos termos da IegisIaço vigente, que nao seja 
possivel a regularizacao imediata do padrao técnico e de seguranca do Sistenia Elêtnco e 

VI Constatada religacao a revelia 

b) ApOs prévia comunicaçao formal ao ACESSANTE quando 

Se verificar impedirnento de acesso de empregados e prepostos da CEMIG D para fins de leitura 
substituicao de med idor e inspecoes 

II Nao forem executadas as correcoes indicadas no prazo informado pela:-CEMIG D quando da 
constatacao de deficiencia nao emergencial na unidade Consumidora em especial na subestacao do 
ACESSANTE ou no padrao de entrada de energia elétrica 

Ill Nao forem executadas as adequacoes indicadas no prazo inforrnado peta CEMIG D quando a sua 
revelia, o ACESSANTE utilizar na sua unidade consumidora carga queprovoque distürbios ou danos 
ao Sistema de Distribuicao, ou ainda, as instalacaes e equipaméntos elétncos de outros 
consUmidores; 

IV.Constatado o nâo cumprimento, pelo ACESSANTE, de sua obrigaçao de purgacao da mora, em 
conformidade corn o CONTRATO, a CEMIG D procedera a suspensâo. dofornecimento de energia 
elétrica a unidade consurnidora, apOsnotificacao ao ACESSANTE., por:escrito, corn antecedência 
minima de 15 (quinze) dias a data da suspensao 

V Constatado o nao pagamento de servicos cobráveis 

VI Constatado o descurnprimento da apresentacao e manutencao de gararttias 

13.2 Durante o perIodo em que ficar suspenso o fornecimento, o ACESSANTE será .respónsável pelo pagamento 
dos Encargos de Uso do Sistema de Distribuicão, enquanto vigente a relacao contratual, observadas as demais 
condicoes estàbelecidas na Iegislacao aplicavel. 

CLAUSULA 14a  QUALIDADE E CONTINUIDADE 

14.1 As PARTES sao responsaveis pela qualidade da energia elétrica dentro dos limites de desernpenho dos 
respectivos sistemas elétriôos. S  

14.1 .1 A partir do ponto de entrega, o ACESSANTE será responsavel pelo trarisporte e transformacao da 
energia pelo controle das oscilaçoes 6/ou flutuacoes de tensão pelas distorcoes harmonicas pela 
manuténção do Fator de Potência dentro dos limites legais, pela seguranca das suas instalacOes, bern corno 
pela preservacao do Sistema de Distribuiçao da CEMIG D dos efeitos de quaisuer perturbaçoes originadas 
em suas inStalacoes 

14.t2 Hávéndo necessidade de rnanutecao das instalacoes elétricas da Unidade Consumidora, o 
ACESSANTE será responsavel pela devida óomunicação do fato a CEMIG D, bern .como deverá submeter a 
análise e aprovacâo de quaisquer alteracoes do projeto original, visando oatendirnento dos padrOes técnicos e 
especificacao do Sistema de Distribuicao da CEMIG 0 

14.2 Em caso de PERTURBAcOES causadas pelo ACESSANTE em instalacoes e equipamentos da CEMIG D serSo 
aplicadas as medidas em conformidade corn a regulamentacao da ANEEL e do PRODIST 

14.3 Os nIvèis dé tensão em regime permanente adequado, precário e crItico serâo referenciados no PRODIST 
conforrne tensâocontratada. 

. 

14.3.1 A verificaçao do cumprimento dos riiveis de tensâo em regime perinanente será realizada pela 
CEMIGD em conformidade corn o disposto no PRODIST. 

14.3.2 Na hipotese de serem registrados valores de niveis de tensâo perrnanente fora dos limites 
autorizados pelo PRODIST, a CEMIG D promoverá sua regularizacao em conformidade com as condicoes au 
discriminadas 
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14.33 Ocorrendo o previsto no subitém 14.3.2 o ACESSANTE será compénsado financeiramente pela 
CEMIGD no faturamento do CONTRATO. 0 montante a ser ressarcido calcular-se-á conforme previsto no 
PRODIST: . .. 

14.34 A compensacãó deverá ser mantida enquanto houver a violacao dos:  indicadores individuais 
discnrninados neste item, conforme previsto no PRODIST. 

14.3.5:0 valor da compensacad, deverá ser creditado na fatura do ACESSANTE referente ao mês 
subsequente ao término dos prazos de regularizacao dos niveis de tensao 

14.3.6:0 valor da compensaco asér creditado na fatura do ACESSANTE podérá;ser parcelado nos casos 
onde o valor integral da compensacao ou o crédito remanescente ultrapasse o valor da fatura mensal limitado 
as 2 (duas) faturas subsequentes'r oü pago em moeda corrente. . . .. 

14.3.7 No càso de inadimpléncia do ACESSANTE, desde que em comum acordbentre as PARTES, o valor 
da compensacão poderá ser utilizado para deduzir débitos vencidos. . . 

14.38 A CEMIG D, quando for alterar a tensão contratada estabelecida no item .1.1 deste CONTRATO em 
regime permanente, no mesmo subgrupo de tensão, encaminhará comunicado por escrito ao ACESSANTE 
com urn prazo minimo de 90 (noventa) dias, com as informaçoes técnicas que a conduziram a alterar a tensão 
contratada em regime permanente Os novos niveis de tensao em regime permanente serao disponibilizados 
na nota fiscal do CONTRATO 

14.4 Os indicadors de continuidade e:de qualidade do serviçode distribuicao deebergia elétrica, coletivos e 
individuais, seguirãoa regulamentacãodaANEELe suas formas de acompanhamenta é compensacao financeira são 
regulamentadaspelo PRODIST. Os Indices perrnitidos bem cotno os apurados serão expréssos na Nota Fiscal/Fatura 
do CONTRATO.: 

. .. . . 
.. 

14.5 As alteracôes dos Indices de continuidade individual, quando efetuadas por razâo de mudanca dos parametros 
de conjunto:,coletivo  ou por razôes técnicas do SISTEMA DE DisTRiBuicAo da CEMIG :P serão comunicadas ao 
ACESSANTE e discriminadas na Nota Fiscal/Fatura do CONTRATO 

14.6 As alteracoes dos indices de coñtinuidade individuais oriuidas de requisicão doACESSANTE e que resultem 
em intervenc66s no SISTEMA DE DISTRIBUcAO da CEMIG D cuja responsabilidade financeira seja do ACESSANTE 
serão discrimiadas nasfaturas do CONTRATO. 

. 

. 
- 
.. . 

14.7 Se umaPARTE provocar distürbios ou danos nas instalacoes elétricas da outra PARTE, é facultado a PARTE 
prejudicada.exigir da outra a instalacão de equipamentos corretivoS, sendo a responsabilidade pelo distürbio 
determinada de acordo com.as  disposiçoes contidas no PRODIST 

14.8 QuandooACESSANTE utilizar em sua unidade consumidora, a revelia da CEMIG D, carga ou equipamento 
suscetIvel deprovocar distürbios ou danos ao Sistema de Distribuiçao, ou aiñda a instalacoes e equipamentos 
elétricos de outrbsconsumidores, a CEMIG D pode exigir o cumprimento das seguintes medidas: 

l.lnstalaçäo de equipamentos corretivos na unidade consurnidora na unidade consumidora, no prazo informado 
pela.CEMIG D, ou o pagamento do valor das obras necessárias no Sistema deDistribuicão, destinadas a 
corrèçaodos efeltos desses distürbios; e . 

ll.Ressarcimento a CEMIG D de indenizacOespor danos a equipamentos elétriôos acarretados a outros 
consurnidores que comprovadamente tenham decorndo do uso da carga ou equipamento provocador dos 
disturbios 

14.9 Ocorrendo o mencionado no item 148 acima a CEMIG 0 podera suspender o fornecimento de energia a fim 
de garantir aiegurançà do Sistema de Distribuiçao, ou ainda, as instalaçoes dé outros consumidores, conforme 
estabelecido na Cláusula 13  deste CONTRATO. 

CLAUSULA 15a CASO FORTUITO E FORA MAIOR 
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15.1 Caso alguma das PARTES nao possa cumprir qualquer de suas obrigaçoes no todo ou em parte em decorrencia 
de caso fortuito bu força maior,  nos termos do Codigo Civil Brasileiro o CONTRATO pemianecera em vigor,  mas a 
obngaçao afetada assim como a correspondente contraprestacao ficarao suspensas por tempo igual ao de duracao do 
evento e proporcionalmente aos seus efeitos 

15.2 Na hipOtese de um evento de caso fortuito ou forca maior prolongar se por mais de 7 (sete) dias a contar de seu 
inicio acarretando a reducao do MUSD disponibilizado pela CEMIG D as PARTES procederao a revisao do MUSD 
contratado a fim de adequa 10 as consequencias do refendo evento ou ao ajuste do CONTRATO as novas condicoes 

CLAUSULA 16a 
- RESOLU(;AO CONTRATUAL 

16.1 0 CONTRATO poderá ser resolvido nos seguintes casos 

a)Por decisão da CEMIG D quando ocorrer 2 (dois) ciclos completos de faturamerito apös a suspensão regular e 
ininterrupta do fornecimento a unidade consumidora, desde que 0 ACESSANTE seja notificadocom antecedência minima 
de 15 (quinze) dias 

b)Por decisäo 1& qualquer das PARTES, nos casos de descumprimento pela outra PARTE de qualquer de suas 
obrigacoes, excetuadas as referidas na letra a) deste item, se a PARTE responsável pèló, inadimplemento deixar de 
corrigir tal falta no prazo de 30 (tririta) dias, a contar do recebimento de notificacao ,da PARTE:inocente, especificando a 
obrigacao inadimplida e exigindo que seja corrig Ida;. 

c)Por comum acordo entre as PARTES. . 

16.2 0 CONTRATO sera resolvido nas seguintes ocorrências: 

a)oesligamentode consumidor, se livre ou especial, inadimplente da Câmara de ComerciaIizaão de Energia Elétrica - 
CCEE; . . : .... . . . . 

b)Por solicitacao do ACESSANTE 

c)T(?rmino da vigencia do CONTRATO 

16.3 A resoluçao do .CONTRATO não libera as PARTES das obrigaçoes devidas ate a sua data e nâo afetara ou 
limitará qualquer direito que expressamente ou por sua natureza deva pernianecer em vigor apos a resoluçao ou que 
deladecorra. ... . 

. 
. ., 

16.4 A resoluçao do CONTRATO não exime o ACESSANTE do ressarciménto dos investirnentos realizados e nâo 
amortizados durante a vigencia do CONTRATO relativos ao calculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - 
ERD. .. .. . . . . . 

16.5 0 encerramento antecipado do CONTRATO por quaisquer dos motivos dispostos nas alineas a) e b) dos itens 
16.1 e 162 implica sem prejuizo de outras obrigacoes as seguintes cobranças 

a)Valor correspondente aos faturamentos do MUSD contratado subsequentes a data prevista para 0 encerramento 
verificados no momento da solicitacão, limitado a 6 (seis) meses, para Os postos tarifáriosporita e fora ponta, quando 
aplicável; e  

b)Valor correspdridente aos seguintes fatUramentos, pelos meses remanescentes além do Iimite,fixado no inciso I, sendo 
que, para a modalidade tanfána horána azul a cobranca deve ser realizada apenas pára o posto.tarifario fora de ponta: 

1.3 MW,para consumidores livres; . 

II 500 kW para consumidores especiais e 

III 30 kW para demais consumidores inclusive cada unidade consumidora que integre Comunhao de interesses 
de fato ou de direito de consumidores especiais 

16 5 1 Para unidades consumidoras do grupo A optante por tarifa do grupo B a cobrança de que trata a letra 

Contrato: 5008941178/2018 
, 

Página 11 de 16 



SI, 

Zo 
ONTRATO DE U$a DO SISTEMA DE DIsTRIBuIcAO CEMIG 

10> /bEMIG DISTRIBLJIçAO S.A. E UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES bo . - - 

' JEQUITINHONHAENIUCURI. 
MODELO V14/10/2016 

CRD 006I2016.. .., CLASSIFICAcAO: CONFIDENCIAL 

a) do Ltm 165 é definidà pelo faturarnento dos meses.remanescentes ao término de vigéncia do CONTRATO, 
obtido.peloproduto da TUSD fib B, vigente na data de solicitacao do ericerrarnento, sabre a media dos 
consumos de energiaelétrica disponIveis, precedentes a data do encerramentO, limitada aos 12 (doze) Ultirnos 
ciclos 

16.6 A resoIuço•contratual irnplicará a descOnexãôdo SISTEMA DE DlsTRIBuIQAO, independenternente do adimplernento 
do ACESSANTE:no.Contrato de Compra de EnergiaRegulada (CCER), quando for o caso. 

CLAUSULA17 VALOR 

17 1 Para efeitos legais o CONTRATO tern o valor estimado anual de R$ 202 000 00 (Duzentos e dois mil reals) 

17.2 0 valor do CONTRATO corresponde ao valor dos ENCARGOS DE Usa DO SISTEMA DE DIsTRIBulcAO a serern pagos 
pelo ACESSANTE:ãCEMIG D durante o periodo de vigencia, considerando a MUSD faturaveligual ao MUSD contratado 
e o cornponente encargo da TUSD 

CLAUSULA 18 NORMAS LEIS E PROCEDIMENTOS APLICAVEIS 

18.1 A CEMIG D e a ACESSANTE cornprornetem se a seguir e respeitar 

a)A legislacao espécIfica .e as norrnas e pàdroes técnicos de caráter geral da CEMIG D; 

b)As limitacoes operativas dos equipamentos da CEMIG D; . 

c)0s documentos 61
,
aborados e homologados pela ANEEL; e 

d)As regularneriiacoesda ANEEL que estabelecam' procedimentos operacionais cabiveis ao CONTRATO; 

e)A Lei de Licitaces e Contratos 

18.2 0 usa do SISTEMA DE DIsTRIBuIçAO de que trata a CONTRATO esta subordinado a legislacao do servico de energia 
elétrica, aos PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicã'veis, e ao. PRODIST, os quals prevaleôm nos casos ornissos ou 
eventuais divergnôias. . . . . :. 

18.3 As PARTES obrigarn-se a respeitar as novas Iegislaçoes e nonnas, bern coma as atualizacoes nas legislacaes e 
norrnas atuais. ........ . . . 

CLAUSULA 19a SOLUcAO DE CONTROVERSIAS 

19.1 Caso haja qualquer disputa ou questao relativa ao CONTRATO as PARTES desde já e comprometem a envidar 
esforcos para resolver a questaode rnanéiraamigavel, mantendo, para tanto, negociacôes pâra atingirem urna solucao 
justa e satisfatoriapara ambas, em urn prazo deaté 15 (quinze) dias. . 

19.2 A declaraçâo de controvérsia par uma das PARTES nao a dispensa do cumprimento da obrigacao contratuat 
assumida, procedendo-se, ao final do prôcésso de negociacSoou de solucao de conflitos adotado, aos acertos que se 
fizerern necessários. 

19.3 As controvérsiàs nao solucionadas na forma do item 19.1 desta Cláusula poderao, rnediante acordo entre as 
PARTES ser submetidas a rnediacao da AN EEL 

CLAUSULA 20a 
- DAS oBRIGAcOEs DO ACESSANTE 

20.1 Além das dernais obrigaçoes previstas no CONTRATO compete ao ACESSANTE 

a) Conhecer e cumpnr as normas previstas na Lei 12 846/2013 de 1°/08/2013 Lei Anticorrupcao abstendo se de 
corneter as atos tendentes a lesar a administraçao publica e denunciando a pratica de irregularidades de que tiven 

Contrato: 5008941178/2018 . 
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conhecimento, por meio dos canais de denUricia disponiveis na Companhia Energetica de MinàGerais - Cemig; 

b) Conhecer e cumpnr os principios eticos de conduta profissional contidos na Declaracao de Principios Eticos e Codigo 
de Conduta Profissional da Cemig e a sua Politica Antifraude anexo disponivel no endereco eletronico 
http www cemig corn br,  menu A Cemig submenu Conduta Etica item Politica Antifraude 

20 1 1 0 ACESSANTE declara conhecimento de que como forma de prevenir a ocorrencia desses atos a 
Cemig mantém urn efetivo sistema de controles internos e de compliance compost6i dentre outros por 

J. Comissao de Etica responsavel por tratar as denuncias recebidas lnformaçoes disponiveis no 
endereco eletronico http IIwww cemig corn br menu A Cemig submenu Conduta Etica item 
Comissao Etica 

II Canal de Denuncia Anonimo responsavel por receber informag6es sobre irregularidades acessivel 
aos empregados e contratados da Cemig; 

HI.Quvidoria, responsável por registrar e conferir o tratamento adequado às-deni'incias, reclamaçoes, 
• :sugestoes e elogios, advindos tanto do püblico externo quanto interno. Infàrmaçoes disponiveis no 

endereco eletrônico: http://www.cemig.com.br, menu Ouvidoria. 

CLAUSULA 21 a 
- DISPOSIcOES GERAIS 

21.1 Integra oCONTRATO deforma inseparável o ANEXO I, que, para perfeito entendirneilto e maior precisao da 
terminologia técnica traz as definiçoes dos termos e expressoes empregados nete documento 

21.2 E vedada a cessâo de direitos ou obrigacaes derivados do CONTRATO sern."o prévio conhecimento e 
consentimento da outra PARTE. : 

21.3 0 ACESSANTE obrigatoriarnente, nos termosda Iegislàçao deverá manter atualizados os dados cadastrais da 
unidade consumidora junto a CEMIG D.  

21.4 Nenhum ätrasoou tolerância por qualquer das PARTES relativo ao exercicio de quàlquer,  direito, poder, privilegio 
ou recurso vincülado áoCONTRATO será tido como passivel de prejudicar o exercicio posterior nem será interpretado 
como renuncia dos mesmos 

21.5 0 término do prazo .d CONTRATO näo afetará quaisquer:direitos ou ob'rgacoes antenores a tal evento, ainda que 
seu exercicio ou cumprimento se de apOs a ocorrencia do final da vigencia deste 

21.6 Qualquer comunicacao de uma PARTE a outra a respeito do CONTRATO sêráfeita por escrito, em lingua 
portuguesa, e poderá ser entregue pessoalmente ou enviada por correio, fax ou meio eletrônico, em qualquer caso corn 
prova do recebimento da comunicacâo enviada pela PARTE emissora a ,receptora, no endereco e em atencao dos 
representantes indicados pelas PARTES. • • • 

21.7 Cada uma das PARTES será responsável pelo pagamento de tributos e encargós setOriais incidentes ou que 
vierem a ser exigidos em relacao as suas respectivas atividades e receitas, na forma ,.em que a lei determinar, 
comprometendo-se a PARTE responsavel a manter a outra livre e isenta de quaisquer résporisabilidades, demandas e 
acoes de qualquér ñatureza. 

• 

21.8 Ao término do CONTRATO, o ACESSANTE deverá ressarcir a CEMIG D dos investirnentos realizados e não 
amortizados durante a vigencia do CONTRATO relativos ao calculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - 
ERD, considerando-se os componentés homologados em vigor.e odisposto ha Secao X doCapItulo Ill da Resoluçâo 
AN EEL n° 414/10.. . . . . • : 

21.9 0 presente CONTRATO, a partir da data de sua assinatura, substitui integralmente e resile de cornum acordo entre 
as PARTES o 5008487321/2009. Em virtude de eventuais faturas de enérgia ainda não adimplidas pelo ACESSANTE ou 
ciclo de faturamento: ainda não processoU, a citada resiliçao é feita sem a quitacao plena',geral e irrevogável das 
obrigacoes contratuais nele ajustadas, ressalvando o direito da CEMIG D exigira qualquer tempO, em juizo ou fora dele, o 
pagamento de eventual divida existente. • 

• • : • , Contrato: 5008941178/2018 
• . • 
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21.10 0 ACESSANTE declara ter sido devidarnente comunicado pela CEMIG D a respeitodasopcoes disponIveis para 
faturarnento e oóhdiçOes para rnudanca de grupo tarifário nos termos da legislacao aplicavel, optando, na celebracao 
deste CONTRATO,pela môdálidade tanfária prevista neste instrumento.. 

21.11 Este CONTRATO sornente. podera ser -alterado par meio de aditivo contratual a ser celebrado entre as PARTES, 
observando sempreo disposto na legislacao aplicável. - 

21.12 Fica eleitb a Foro da Cornarca sede do ACESSANTE descnto em sua qualificacao neste instrurnento para 
dirirnirqualquerdivida ou questão decorrente do CONTRATO, corn expressa renüncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja 

E par assirn haverern ajustado firmam a CONTRATO em 02 (duas) vias de igual tear e forma para urn mesmo efeito 
legal, na presença das téstmunhas a seguir nomeadas e assinadas.  

Bela Horizonte, 23 de de 2018.. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

Nomel GilcianoS.aiva Nogu4uja -  

Caro'bi Rto Dr Gilciano Saraiva Nigueira 

Reitor / UFVJM.  

CEMIG 

Cargo: elaq6es Institucli Cargo: Ernando A4;W~-Lo-Jjrago  
cornunicaOO 

:• Relacionamento oom Agentes Pblis 
. cp 
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ANEXOI . 

DEFINIcOES APLICAVEIS AO CONTRATO 

Para perfeito entendimento e major precisão da terrninologia técnica empregada no•CONTRATO,  fica desde já acordado 
entre as PARTES o conceito dos seguintes vocábulos e expressoes 

a)ABNT AssoclAQAo BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS Orgao responsavel pela norrnalizaçao tecriica no pais fomecendo 
a base necessária ao desenvolvimento tecnolOgico brasileiro 

ANEEL Agenda Nacional de Energia Elétrica Autarquia especial responsavel pela norrnatizacao e fiscalizaçao dos 
servicos de energia elétrica instituida pela Lei n° 9427 de 26 de dezembro de 1996 e regularnentada pelo Decreto n° 
2.335, de 06 de dezembro de 1997; . . . . 

CAPACIDADE DECoNEXAo: Máximo carregamento definido para regime normal de operaçao ede emergencia, a que os 
equipamentos de.subestaçaes, linhas de transmissão e linhas de distribuiçao podem ser submetidos sem sofrerdanos ou 
perda adicional de vida util 

d)CCEE: Cãrnara deCornercializaçao de Energia Elétrica. Pessoa juridica de direito privado.sem fins lucrativos, sob 
autorizacao do Poder Concedente e regulaçao e fiscalizaçao pela ANEEL cuja criaçao foi autonzada nos Anexos no do 
art. 4° da Lei nb,.10.848,.de  15 de marco de 2004, e no Decreto n°  5.177, de 12 de agosto de2004, corn a finalidade de 
viabilizar a comercializacao de energia elétrica no SIN 

CCER: Contrato,'de Compra de Energia Regulada. Contrato celebrado entre a concessionária ou permissionaria e o 
cliente do Grupo A 

CONSUMIDOR ESPECIAL: AGENTE da CCEE, .da categoria de comërcializacao, que adquire eriéria elétrica proveniente de 
empreendimentos de.geraçao enquadrados no § 5o do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para UNIDADE 
CONSUMIDORA ouUN1DADES CONSUMIDORAS reunidas por comunhão de interesses de fato ou .de' direito cuja carga seja 
major ou igual a500,kW e que nao satisfaçarn, individualmente, os requisitos dispostos nos arts..15 e 16 da Lei no 9.074, 
de 7 de julho de .1995 :• 

- g) CONSUMIDOR LIVRE: AGENTE da CCEE, da categoria de comercializacäo, qiie adquire energia elétrica no arnbiente de 
contrataçao Iivre para UNIDADES CONSUMIDORAS que satisfaçarn individualmente Os requisitos dispostos nos arts 15 e 16 
da Lei n° 9.074, de1995; ,..,. .,. ., 

. . . 

h) CONTRATO DE CMPRA E VENDA DE ENERGIAELETRICA: Contrato bilateral, estabelecerido os térmos e condiçoes gerais que 
irâo regular a comercializacao de energia eletrica; . 

I)ENCARGOS DE Usa DO SISTEMA DE DISTRIBUIçAO: lrnportâncias a serern pags, rnensalrnente, pelo ACESSANTE a CEMIG 
D, em razâo do uso do SISTEMA DE DisTRIBJ.JIcAO, deacordo corn ostermos é condiçoes estabélecidos no CONTRATO, e 
em virtude do MUSD contratado, sernpre em confornildade corn a regulamentação da ANEEL; 

FATOR DE PoTENQiA: Razão entre a energia el(§trica ativa e a raiz quadrada da sorna dOs quadrados das energias 
elétricas ativa e réativa consurnidas num rnesmo perIodo especificado; 

INDICE: Indice Geral de ,Preços de Mercado (IGP-M), calculado pela Fundaçao Getülio Vargas ou, no caso da sua 
extinçao, outro Iiidice corn funçao similar que venha a substitul-lo por acordo entre as PARTES;1 

I) INSTALAc(5ES DE CONEXAO: Equiparnentos e instalacoes dedicados ao atendimento do ACESSANTE, corn a finalidade de 
interligar suas instalaçoes ao PONTO DE CONEXAO 

rn) MUSD: Montante .dé uso do SISTEMA DE DISTRIBUI(;AO. Montante, em kW, referente: a. poténcia elétrica media 
integralizada em intervalos de 15 (quinze) minutos; . 

. 

MUSDERD: Mbntánte de uso do sisteinà de distribuiçao a ser atendido ou acrescido pàrä .0 cálculo do ERD, em 
quilowatt (kW); :. . . .. 

ONS: Operador Nacional do Sistema. Pessoa juridica de direito privado, sern fins lucrativos, responsavel pela 
coordenaçao supervisao e controle da operaçao da geracao e transmissao de energia elétrica no SIN 

PERTURBAcAO no sisterna elétrico Ocorrência no sisterna elétrico caractenzada pelo mau funcionarnento ou 
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desligarnento forcado de urn ou mais de seus componentes, acarretando quaisquer das segthntes consequencias: corte 
de carga desligamento de outros componentes do sistema danos em equiparnentos ou violacao de limites operativos 

PoNTo DE ENTRGA Conexâo do sisterna elétrico da distribuidora corn a unidade consumidora e situa se no lirnite da via 
pUblica corn a propriédade ond4 esteja localizada a unidade consumidora; 

PRODIST: Prbàedirnentos de Distribuicao. Conjunto de norrnas, critérios e requisitos tecnicos para 0 planejarnento, 
acesso, procedimentos operacionais, de rnedicao e de qualidade da energia aplicáveis aO.SISTEMA DE DIsTRtBuIcAo e 
aprovados pela -ANEEL; 

PROCEDIMENTOS. DE REDE: Docurnentos elaborados pelo ONS, corn a participacao dos -.agentes e aprovados pela 
ANEEL, que esthbélecérnos procedimentos e Os requisitos téônicos para o planejarnento,a implantacao, o uso e a 
operacao do sistema elétrico e as penalidades pelo descurnpnrnento dos cornprornissos assumidos pelos diversos 
agerites acessantes do sistema elétrico; .. 

SERVI(;OS DE DrsThIBuIcAO Serviços prestados pela CEMIG D ao ACESSANTE corn a finalidade de atender suas 
necessidades de energia elétrrca 

SISTEMA DE D1STRIBUIcAO Instalacoes e Os equiparneiltos necessános a prestaçao dos SERvlcos DE DISTRIBUIcAO na 
area de concessäoda CEMIG D; 

v)SIN: Sisternafriterligado Nacional. Instalacoes responsáveis pelo suprirnento de energià elétnca a todas as regiaes do 
pals eletricarnénte iriterligadas. 

SMF: Sistefflàdé medicao de faturamento. Equiparnentos principais e acessOrios destinados a medicao dos dados de 
demanda para '-apuracao dos ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE DIsTRIBuIcAo e Transrnissão e Os dados para 
contabilizaçao e Iiquidacao da energia elétrica no ârnbito da CCEE 

TUSD: Tarifadeuso do SISTEMA DE DisTRIBuIQAO. Tarifa estabelecida pela ANEEL, destinadao pagarnento pelo uso do 
SISTEMA DE DIsTRIBuIQAO em deterrninado PONTO DE CONEXAO ao sisterna forrnada por componentes especificos 

prof u 
r IrnoSaratvaN 

Re UFVJM 
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